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Instrução Administrativa 05/2023 

 

Senhores Presidentes 

 De acordo com decisão da Comissão Nacional de Graus em 

reunião datada de 07 de março de 2023 ficaram definidas as seguintes datas para o 

processo de analise dos curriculos neste ano: 

1 -  de 10 de março a 10 de maio de 2023 -  Prazo para abertura de apresentação dos 

curriculos de kodansha no cadastro da Liga Nacional de Judô 

2 – de 11 a 31 de maio de 2023 - Avaliação dos curriculos pelos membros da 

Comissão Nacional de Graus 

3 – 01 de Junho de 2023 – Divulgação dos resultados emitidos pela CNG 

4 – De 02  a 17 de Junho – Apresentação dos recursos por parte dos candidatos 

5 – De 18  a 30 de junho -  Julgamento dos recursos pela CNG 

6 – 01 de Julho de 2023 – Divulgação dos resultados dos recursos 

 De acordo com os regulamentos emitidos pela CNG e LNJ o 

candidato deverá ir em  nosso  site www. lnj.com.br e consultar O MANUAL DE 

APRESENTAÇÃO DE CURRICULO no menu CNG. 

1 – O candidato deverá ter o cadastro de go dan no site da LNJ para requerer sua 

nova graduação. 

2 - O candidato  deverá apresentar os recibos das anuidades pagas a LNJ após sua 

promoção a go dan até a presenta data, de acordo com a assembleia geral de 2017. 
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3 – Deverá efetuar o pagamento da taxa de solicitação de analise do curriculo.  

4 – Ler com atenção o TUTORIAL PARA SOLICITAÇÃO DE KODANSHA no setor 

CNG “ documentos”. 

“5 – Ficar atento a pontuação que deverá ser apresentada de acordo com o 

‘SISTEMA DE OUTORGA DE FAIXAS”. 

6 – Verificar com atenção as normas emitidas pela Aseembleia Geral e Comissão 

Nacional de Graus através  da ata 04/22 datada de 12 de dezembro de 2022 

publicada na pagina inicial do site da LNJ; 

 

 Solicitamos divulgar aos candidatos a kodansha da  Liga 

Estadual presidida por V.S. 

 

Atenciosamente 

Liga Nacional de Judõ 
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